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TERMO DE FOMENTO Nº 1593.22.03.01.01 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E O INSTITUTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E SOCIAL - IDEAR. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.605.850/0001-62, com sede na cidade de 
mesmo nome, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, neste ato representada por seu Secretário, Sr. 
Francisco Antônio Ferreira da Silva, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

MUNICIPAL e do outro lado INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
SOCIAL - IDEAR, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 08.362.831/0001-15, 
estabelecida na Rua 54, nº 61, Conjunto Jereissati Il, Maracanaú - Ce, CEP 61.901-160, neste 
ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. PAULO GERMANO FONTELES BEZERRA, 
portadora do CPF nº 539.457.353-00, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019 de 
31 de Julho de 2.014, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
O presente Termo de Fomento tem por objetivo a implementação do projeto * Chá Tecnológico e 

Social” que consiste em promover a cultura e inclusão digital da população idosa, por meio da 

capacitação e acesso às tecnologias digitais e internet, priorizando as camadas com menor 

poder aquisitivo, incentivando o protagonismo local, contribuindo também para saúde do “corpo, 
“mente” e “alma” da pessoa idosa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO. 
A gestão da parceria celebrada mediante o presente Termo de Fomento será exercida pela 
servidora ELISÂNGELA ASSUNÇÃO NUNES, matrícula nº 17.397, Assistente Social, doravante 
denominada GESTORA, nomeada através da Portaria nº 01, de 05 de fevereiro de 2018, que 

deverá atender as obrigações estipuladas na Lei Federal nº 13.019/2014, em especial arts 61, 
62. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS. 

| - SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo: 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas, 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma ds 
desembolso, que guardara consonancia com as metas, fases ou ctapas do sxocução So objeto do 

termo de colaboração ou termo de fomento; 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

9) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trab o, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; E        
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exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no Parágrafol único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) Elaborar e encaminhar a guia e la conectividade de recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à|Previdência Social -GFIP, dentre outros, relativos a seus 
funcionários e aos prestadores do serviço pessoa física à Administração Pública ; 
f) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processós, aos documentos, às informações relacionadas a termos 
de colaboração/termo de fomento, bem como aos locais de execução do objeto; 
g) responder exclusivamente, pelo! gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

h) responder, exclusivamente, peló pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 

fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da saciedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parcerialou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
i) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sócias e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

CLÁUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituída com essa finalidade, 

conforme Portaria Nº 019/GAB/SASC, de 01 de setembro de 2021 e nos termos da Lei nº 
13.019/2014, notadamente arts. 58 a |60. 
4.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 

| - descrição sumária das atividades E metas estabelecidas; 

|| — análise das atividades realizadàãs, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

Ill — valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
IV — análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de termo de fomento; 

V — análise de eventuais auditorias fealizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como| de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 
4.2 — No caso de parcerias financiadãs com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a 

avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências da 
Lei. 
4.3 - Sem prejuízo da fiscalização |pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 

áreas correspondentes de atuação existente. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RÉCURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para execução do presente termo de 

fomento, recursos no valor de R$ 1.222.066,98 (Um milhão, duzentos e vinte e dois mil, 

sessenta e seis reais e noventa e cito centavos), devendo ser pago em 02 (duas) parcelas, a 
primeira parcela no valor de R$ 722.066,98 (setecentos e vinte e dois mil, sessenta e seis 
reais e noventa e oito centavos) é a segunda no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
Reais), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 
PROSRAVA )SAMENTÁRIO: 1593.08.241.1215.2446; + 
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ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43.00 / 3.3.50.43.01; 
FONTE DE RECURSOS: 1899000000. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

6.1 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 

administração pública. 
6.1.1 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

6.2 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

6.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

6.3.1 —- Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

6.3.2 - Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 
termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS. 
7.1 — Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 
não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES. 
8.1 — Para fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes os de natureza permanentes 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam. 

8.2 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e 
na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
9.1 — A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas 

o — Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
9.1.2 —- Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 

9.1.3 — À análise da prestação de contas deverá ser considerada a verdade real e os resultados 
alcançados. 
9.1.4 — A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o 
mentanto de raocureos públicos eonvalvidos. nos tormoe das disposições e procedimentos 
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 
9.2 —- A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
9.3 — A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se- 
á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do 
art. 22 da Lei nº 13.019/2014, além dos seguintes relatórios: 

| — relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com/ôs resultados alcançados; 
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|| — relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
eis na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 
trabalho. 
9.4 — A administração pública muúnicipal considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 
| — relatório da visita técnica in loco Fealizada durante a execução da parceria; 
W — relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designala, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a exebLução do termo de colaboração ou de fomento. 

9.5. - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 
9.5.1 — No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento dolobjeto. 
9.5.2 - Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ad fim de cada exercicio, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
9.6 — Para fins de avaliação quanto|à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, os pareceres técnitos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 
| - os resultados já alcançados e seus benefícios; 
|| - os impactos econômicos ou sociais; 

ll —- o grau de satisfação do público-alvo; 
IV — a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
9.7 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica, desde que possuam 

contas, a entidade deve manter e 

prestação de contas. 

cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
9.8.1 -—- O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a 
complexidade do objeto da parceria. 

9.8.2 - A administração pública unicipal promoverá a instauração de tomada de contas 
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. 
9.8.3 — Na hipótese do item 9.8.2, ojdever de prestar contas surge no momento da liberação de 
recurso envolvido na parceria. 
9.9 - O prazo para prestação de contas poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde 
que devidamente justificado. 
9.10 - A manifestação conclusiva 
observará os prazos previstos na Lei 
| —- aprovação da prestação de contas; 
|| — aprovação da prestação de contab com ressalvas; 
ll — rejeição da prestação de contáãs e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 
9.11 - As impropriedades que deram/causa à rejeição da prestação de contas serão registradas 

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião 

da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em 

regulamento. 

9.12 — Constatada irregularidade ou bmissão na prestação de contas, será concedido prazo para 

a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
9.12.1 - O prazo referido no item 9/12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.12.2 — Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências pará apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do jressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.13 — A administração pública apregiará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado ca data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

9.13.1 — O transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 
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| —- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 
Il - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
9.14 — As prestações de contas serão avaliadas: 
| — regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 
|| — regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
Ill — irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
8 fo O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
8 20 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 
não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA. 
10.1 —- O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (DOZE) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 13.019/14, bem como demais 

dispositivos legais aplicados à espécie. 

10.2 —- A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração 
pública municipal em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. 

10.2.1 — A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento dever ser 
feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato periodo do atraso verificado. 

10.3 — O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 

prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

| - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES. 
13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019/2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
| — advertência; 
|| — suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

IA prazo não superior a dois anos; ; 
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o inciso Il. 
ncisos Il e Ill são de competência exclusiva de Secretário 
eressado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
hbilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 

os a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
» de infração relacionada à execução da parceria. 

com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

ORO. 
arca de Maracanaú/CE para esclarecer as dúvidas de 
ue não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
-ederal, devendo os partícipes, obrigatoriamente, buscarem 
istrativa, com a participação do órgão encarregado de 

assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
15.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento. 

15.2 - E, por estarem cientes e ac 
partes firmam o presente Instrumen 
testemunhas abaixo que também su 

Maracanaú/Ce, 01 de março de 2022 
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ordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

m 1 um gy M 
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